
PORTEIRAS 
PREFEITURA 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
11 Fornecimento de equipamentos, mobiliários e materiais diversos destinados ao setor cultural de Porteiras/CE, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Esporte e Turismo, com recurso da política 
nacional Aldir Blanc de fomento à cultura - PNAB (lei n° 14.399/2022), conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo: 

Lote 01 - Mobiliários 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor 
unitário Valor Total 

Armário de aço em chapa PA 90; Dimensões: (AXLxP) 1,98m x 0,90m x 0,40m. 
Pés Reguláveis; 04 Bandejas Internas de altura regulável e capacidade 25 
kg/prat (no mínimo). 	Cor: Cinza Semi-Fosco. 	Fechadura 	conjugada 	à 
maçaneta (duas chaves) 

UND 1 1.321,97 1.321,97 

2 

Cadeira fixa, 	pé 	palito, 	encosto fixo, 	estofada, 	revestimento Tecido preto, 
assento e encosto com espuma anatômica injetada D45, Altura Total: 85 cm, 
Altura do Assento: 45 cm, Encosto: 36 cm largura por 29 cm, 	comprimento 
Largura do Assento: 40 cm, Profundidade Assento: 39 cm, Peso Suportado: 110 
kg 

UNO 17 275,13 4.677,21 

Cadeira giratoria com rodinhas, estofada, regulagem do assento, encosto fixo, 
espuma injetável D33, Tecido preto, peso suportado 110 kg UNO 6 412,73 2.476,38 

Mesa em 	L" 140 x 160 cm, com 2 gavetas; Tampo em mdp 15mm c/ 
acabamento em perfil de pvc, pés em aço com ponteiras de borracha UND 4 926,67 3.706,68 

Mesa circular em revestimento melamínico texturizado, tampo em MDF, diâmetro 
de 1000mm, com espessura de 25mm, no mínimo, com bordas arredondadas 
em perfil de PVC 180°, e acabamento em fita de PVC. Estrutura em aço com 
tratamento antiferrugem e pintura epóxi. Estrutura em aço carbono com pé único, 
com base contendo 4 pontas. 	Fixação do tampo á estrutura através de 
parafusos de rosca com buchas metálicas; Sapatas reguláveis em nylon ou 
polipropileno injetado; Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza 
ou preta, fixadas através de encaixe 

UND 2 775,33 1.550,66 

6 

Mesa de Reunião espaço para 08 Pessoas, Tampo em MDP 40 mm 2,70m x 
90cm, 2 Caixas de Tomadas F5 Office G, Acabamento em BP, Linha Alto 
Padrão, Bordas Arredondadas de lmm; Altura: 73 a 75 cm; Acabamento: 
Melamínico de baixa pressão. Pés com regulagem de altura 

UNO 1 1.749,67 1.749,67 

Cadeira plástica/polipropileno, sem braço, na cor branca, de alta resistência 
(suporte até 150Kg, no mínimo), empilhável, 4 pés com bases antiderrapantes UNO 40 56,23 2.249,20 

Total: 17.731,77 

Lote 02 - Computadores 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 
unitário Valor Total 

1 

Computador Desktop completo, com gabinete preto, portas usb 3.012.0 (pelo 
menos 2) frontais, portas usb 2.0 (4 no painel traseiro, pretas, conectores 
internos para mais 4 portas). Placa de rede (LAN): Gigabit LAN 10/100/1000. 
Processador de 4 núcleos de processamento (tipo intel core i3 geração 10 	ou 
similar, equivalente ou de igual ou melhor qualidade), velocidade de clock de no 
mínimo 3.0 GHZ (esta velocidade deve ser atingida pelo processador), memória 
cache de 8 MB (13), memória RAM DDR3 de 8 GB, SSD 1 TB 

UNO 3 4.670,49 14.011,47 

2 
Notebook tipo Pad li, processador tipo Intel Core i3 de 12° Geração (ou 
equivalente), 4GB RAM, 256GB SSD, Tela HD 15,6" e Windows 11 UNO 1 3 65893 365893 

Total: 17.670,40 

Lote 03 - Impressoras 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

unitário Valor Total 

1 

Impressora Multifuncional (Impressora, Copiadora e Digitalizadora com Aplicativo 
Smart 	PaneI ou similar), IMPRESSÃO COLORIDA (tanque de tinta original de 
fábrica), Conexões USB, Display LCD. Funções do display: Configuração de 
rede Wi-Fi - Wi-Fi Direct - Operação de cópias e digitalização. Tamanho de papel 
suportado: Padrão: A4, Carta, Ofício (215,9x355,6mm), Oficio 9 (214,9x315mm), 

UNO 4 2.921,16 11.684,64 
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Fólio (215,9x330,2mm), Executivo, Meia carta, A6. Foto: 10x15cm (4x6in), 16:9 
wide (102x181mm), 13x18cm (5x71n). Envelopes: #10, Definido pelo Usuário: 
54x86 to/ 215,9x1200mm. Capacidade de entrada de papel: 100 folhas A4(no 
mínimo) - saída de papel: 30 folhas A4(no mínimo). Sensor automático de papel. 
Compatível com: Windows Vista, 7, 8, 8.1,10 ou mais recente (32bit, 64bit), 
Windows Server 2003 (SP2) ou mais recente. Mac: Mac OS 11 ou mais recente. 
Voltagem: Bivolt. Tomada 10 A. Certificado de homologação da Anatel. 
Velocidade mínima de impressão: Preto: 33ppm, Colorido:l5ppm. Função zoom 
diminui e aumenta (25-400%). Velocidade mínima de digitalização: Preto: 11 
segundos por página; Colorido: 28 segundos por página. Resolução 
Scanner:1200x2400dpi (no mínimo). Formato de arquivo Scanner: PDF e WSD. 
Scanner: Base plana com sensor de linhas CIS colorido. Softwares de instalação 
original do fabricante. Garantia conforme fabricante 
Impressora Multifuncional LASER MONOCROMÁTICA 3 em 1 (impressora, 
copiadora e digitalizadora em cores)com duplex automático para impressão, 
digitação e copia; LCD; resolução máxima 1200 x 1200 dpi; velocidade do 

2 
	

processor; entre 300 e 400 MHz, conectividade 10110011000 Base TX, USB 2.0 UND 
	

4.479,33 
	

4.479,33 
de Alta Velocidade; PDL prescribe PCL6, (PCL5e, PCLXL) KPDL (PS3), XPS. 
Itens Inclusivos: 01 cabo USB, 01 cabo de alimentação de energia, software de 
instalação, manual do usuário e certificado de garantia (12 meses) 

Total: 
	 16.163,97  

Lote 04- Ar condicionado 

Item Especificação Unid Qtde. 
Valor. unitário Valor Total 

1 

Ar condicionado 12.000btus, 220v, tecnologia tipo inverter - classificação de 
consumo de energia A - Características técnicas mínimas: 	3 	modos de 
ventilação, função turbo, função time. Filtro de ar removível; display; controle 
remoto. Garantia conforme fabricante. 

UND 13 3.179,00 41.327,00 

2 

Ar condicionado 18.000btus, 220v, tecnologia tipo inverter - classificação de 
consumo de energia A - Características técnicas 	mínimas: 	3 modos de 
ventilação, função turbo, função time. Filtro de ar removível; display; controle 
remoto. Garantia conforme fabricante. 

UND 1 4.709,97 4.709,97 

Total: 46.036,97 

Lote 05 -Tendas 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

unitário Valor Total 

Tenda 3x3 Metros Dobrável sanfonada lona verde de material resistente em 
100% poliéster. Com  estrutura robusta de aço carbono revestido com pintura 
epóxi. 2,5m de altura. Acompanha ganchos, discos de ancoragem, tirantes para 
armação e bolsa para transporte. 

UND 6 849,36 5 096 16 

2 

Tenda chapéu de bruxa 5x5 - COMPRIMENTO: 5,00m - LARGURA: 5,00m - PÉ 
DIREITO: 2,50m - LONA VINÍLICA - Confeccionada em tecido sintético (Lona 
Vinllica) especial para Coberturas, coberto com PVC laminado. Pigmentado em 
ambas as faces, black out (Filtro Solar), auto extinguível, anti mofo, anti fungos e 
anti raios U.V e IV, impermeável, modelada e soldada por sistema de alta 
frequência nas emendas (Vulcanização) com reforço duplo nas extremidades, 
fixada na estrutura com cordas trançadas de polipropileno, gancho e argola. - 
PROCESSO DE SOLDA LONA VINÍLICA: Termofusão através de Solda 
Eletrônica. Nossa Solda de Lona Vinílica é realizada por Termofusão, onde neste 
processo as extremidades da Lona Vinílica se fundem com o aquecimento de 
320°C entre as faces das Lonas Vinílicas e, dessa maneira ocorre a união por 
Termofusão a quente. A Solda Eletrônica por Termofusão realizada pela Tendas 
e Mais Entretenimentos e Log. é a mais complexa do mercado de Lonas 
Vinllicas, pois é feita sob pressão e calor. - PESO - 490 g/m2. - ESPESSURA - 
0,46 mm. - OPACIDADE - =60. - TIPO DE TECIDO - 1000/1000 DEN 2,0X2,0 
FIOS/CM. - MICRAS - 500 - LONA - Impermeável. Black out (Filtro Solar - BO) 
Auto 	extinguível 	Anti 	mofo 	Anti 	fungos 	Anti 	raios 	U.V 	e 	I.V 	- 	LONA 
CERTIFICADA - com Laudo de Flamabilidade. - FERRAGEM - Fabricada em 
Tubos Metalon de Aço Carbono - SAE1020. Ferragem reforçada. Ferragem 
altamente resistente. Perfil utilizado com Chapas de Aço Carbono de 14' e 18. 
Processo de Solda MIG. - FERRAGENS GALVANIZADAS - aplicação de uma 
camada de Zinco sobre a superfície metálica, especialmente para evitar a 
corrosão e aumentar a resistência do material. 

UND 1 8.928,81 8.928,81 

Total: 14.024,97 
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Lote 06- Instrumentais de Arte e Áudio 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

unitário Valor Total 

1 
Suporte de parede para violão/guitarra tipo AGS, com travamento automático. 
Medidas aproximadas do produto: 16cm x 9cm x 7cm. Suporta até 15 Kg. Incluso 
Parafusos de Fixação com buchas 

UND 25 153,14 3.828,50 

2 Prancheta A3 Articulada  para Desenho Stalo Com 2 Prendedor eficiente para 
escrever com Caneta; UND 10 213,03 2.130,30 

3 Gode plástico 10 cavidades, 23x17cm UND 10 72,99 729,90 
4 Cavalete para Pintura, madeira Pinus 1,5 metros UND 10 237,63 2.376,30 
5 Caixa de Som Bluetooth tipo PartyBox Stage 320 Preta 11 OV/22OV  UND 1 6.753,30 6,753,30 
6 Microfones sem fio profissional Digital Plus UND 1 1.334,07 1.334,07 

Total: 17.152,37 

Lote 07 - Bebedouros 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

unitário Valor Total 

1 

Bebedouro de água de coluna - refrigerado por compressor egc35b (ou 
equivalente), modo de utilização: galão. Capacidade de fornecimento de água 
gelada: até 3,5 litros/hora, para uso doméstico e institucional (de acordo com 
NBR 13972). Sistema easy open removível, faz a abertura automática do 
garrafão; alças laterais, frontal com controle gradual de temperatura, cor: branco. 
Dimensões aproximadas (AxLxP): 1005 x 315 x 330 mm. 220V. 

UND 2 1 177 90 2 355 80 

Total: 2.355,80 

1.2 - A presente contratação fora dividida em lotes. Entretanto, optando-se por participar do lote, deve o fornecedor 
enviar proposta para todos os itens que o compõem. 
1.3 - O futuro Contrato terá vigência até 12(doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 
105, da Lei n° 14.133/2021. 
1.3.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
contratada, previstas neste instrumento. 
1.4 - O custo estimado total da contratação é de R$ 131.136,25 (cento e trinta e um mil cento e trinta e seis 
reais e vinte e cinco centavos), conforme custos Unitários apostos na tabela acima, considerados os preços 
praticados no mercado. O valor estimado fora obtido através do MENOR PREÇO Unitário, conforme as pesquisas 
de preços anexadas aos autos. 
1.5 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de Porteiras/CE, através do Setor 
Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação. 
1.6 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado, 
conforme exige o art. 23 da Lei Federal n° 14.133/21. 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso 1, Art. 28 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
2.2 - A necessidade dessa aquisição se fundamenta na demanda crescente por equipamentos adequados para 
a realização de oficinas, eventos, apresentações artísticas e demais atividades culturais que enriquecem a vida 
da comunidade local. Além disso, a modernização e complementação do mobiliário e dos materiais utilizados 
nas instituições culturais garantirão maior conforto e funcionalidade, permitindo que artistas, produtores 
culturais e cidadãos desfrutem de um ambiente propício à criação e difusão cultural. 
2.2.1 - Por meio dessa iniciativa, busca-se estimular o protagonismo cultural, valorizar a identidade e as 
manifestações artísticas regionais, além de fomentar o acesso da população a bens e serviços culturais. Com  
isso, espera-se fortalecer o setor cultural de Porteiras/CE, contribuindo para o desenvolvimento sociocultural da 
cidade e ampliando o impacto positivo das políticas públicas culturais promovidas pela administração municipal 
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3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
3.1 - A descrição da solução, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

4- DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  
4.1 - A contratação do fornecimento desses materiais é tecnicamente viável para ser organizada em grupos ou 
lotes, uma vez que essa divisão permite maior eficiência técnica e operacional no processo de aquisição. Essa 
decisão baseia-se na análise das especificidades de cada equipamento e material, considerando características 
como finalidade, frequência de uso, necessidades de reposição e as demandas específicas de cada órgão ou 
Secretaria. Além disso, essa divisão proporciona uma melhor organização do edital e facilita a participação de 
fornecedores especializados, ampliando a concorrência e garantindo a aquisição de produtos que atendam aos 
padrões técnicos exigidos. 
4.2 - A segmentação dos itens em grupos favorece a flexibilidade no processo licitatório, permitindo que diferentes 
empresas concorram em categorias específicas, conforme sua capacidade técnica e de fornecimento. Essa 
abordagem também evita a concentração de contratos em um único fornecedor, reduzindo riscos de atrasos ou 
falhas no fornecimento. Do ponto de vista da gestão de estoques, a divisão facilita o controle logístico e assegura 
que os materiais sejam entregues de forma gradual e compatível com o consumo projetado, otimizando o 
armazenamento e minimizando desperdícios. 
4.3 - Por fim, a divisão por lotes respeita o princípio da economicidade ao permitir a seleção de fornecedores 
que ofereçam o melhor custo-benefício em cada categoria de materiais, assegurado o fato de que as propostas 
comerciais apresentadas contenham explicitamente o valor unitário de cada item que compõe o lote de modo que 
valor global do lote seja equivalente a somatória dos valores de cada item que o compõe. Essa estratégia também 
garante maior alinhamento com as normas da Lei n° 14.133/2021, promovendo uma licitação mais competitiva, 
transparente e eficiente, de modo a atender plenamente às necessidades da unidade gestora solicitante. 
4.4 - Pelas razões expostas, recomendamos que a contratação seja parcelada em grupos ou lotes, de 
forma a permitir uma maior competitividade entre os fornecedores, possibilitando que empresas 
especializadas em determinados tipos de materiais possam participar do processo licitatório. Essa abordagem 
assegura a aquisição de produtos com melhor custo-benefício em cada categoria, aumenta a eficiência logística 
na entrega dos itens e minimiza os riscos de desabastecimento, garantindo que o fornecimento seja realizado 
de forma contínua, econômica e adequada às demandas do município de Porteiras/CE. 

5- DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1 - Os equipamentos/produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
5.2 - Os fornecimentos serão prestados por empresa(s) especializada no ramo, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos pelo Município de Porteiras, que deverão ser especificados no 
Termo de Referência. 
5.3 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
5.3.1 - Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, utilização ou 
descarte de materiais e serviços devem estar revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e 
totalmente de acordo com as imposições normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 
5.3.2 - A Contratada deverá seguir as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços. 
5.3 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de acordo com as 
normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal. 
5.4 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.5 - Não será aceito a participação de consorciados porque a contratação em epígrafe não possui grande vulto, 
nem alta complexidade técnica que justifique tal modelo; 
5.6 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
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6 DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
6.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2 - Da entrega e do recebimento dos equipamentos/produtos 
6.2.1 - Os equipamentos/produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela(a) 
Secretaria/Fundo Municipal Contratante, devendo o mesmo ser entregue junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa 
Contratada. 
6.2.2 - Os equipamentos/produtos deverão ser entregues no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da respectiva Ordem de Compra. 
6.2.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os equipamentos/produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6.2.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que o equipamento 
deverá estar todos em embalagens fechadas. 
6.3.5 - Caso o Município venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos equipamentos/produtos. 
6.3.6 - O recebimento do(s) equipamento(s) será efetuado nos seguintes termos: 
6.3.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto(s)/equipamento(s) com 
a especificação; 
6.3.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do(s) equipamento(s), pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 
6.4 - O recebimento definitivo do(s) equipamento(s), não exclui a responsabilidade da licitante vencedora quanto aos 
vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município, nos termos doCódigo de 
Defesa do Consumidor. 
6.5 - Da garantia e prazo de validade do objeto 
6.5.1 - O objeto deste Termo de Referência, em se tratando do fornecimento de equipamento(s), deverá ser novo e 
de primeiro uso, não sendo, em hipótese alguma, permitida a oferta de materiais resultantes de processo de 
reforma, recondicionamento e/ou remanufaturamento, devendo ser fabricados de acordo com as normas técnicas e 
a legislação vigente. 
6.5.2 - A execução do objeto deverá estar de acordo com as normas técnicas e a legislação vigente. 
6.5.3 - Caso a CONTRATADA apresente o objeto em desacordo com as especificações técnicas constantes no 
Termo de Referência terá o objeto recusado no todo ou em parte. 
6.5.4 - O(s) equipamento(s) objeto deste Termo de Referência terá garantia do fabricante, já incluso neste período o 
prazo de garantia legal do Código de Defesa do Consumidor (CDC), contra quaisquer defeitos de fabricação, vícios 
ou fato do produto, a contar da data do recebimento definitivo e aceitação do objeto, sem quaisquer ônus adicionais 
para a CONTRATANTE. 
6.5.5 - Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou instrumento congênere em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, devendo 
realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos, avarias ou especificação em desacordo com o Termo 
de Referência durante o prazo de vigência da garantia no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, contado 
a partir da data da notificação emitida pela CONTRATANTE. 
6.5.6 - A substituição do(s) equipamento(s), peças e componentes ofertados deverá ser efetuada sempre com 
produto/equipamento original novo, não recondicionado, recomendado e homologado pelo fabricante. 

7- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato 
7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
7.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência. 
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei  
n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do contrato. 
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7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1 - O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 611, inciso XLI, 17, § 20, e 34, todos 
da Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 
8.3 - Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
8.3.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
8.3.2 - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o 
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 
8.4 - O Contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pelo Contratante, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da empresa que a contratou e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos 
8.5 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como: 
a) - SICAF; 
b) - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(httDs://www.portaltransDarenciaQov.br/sancoes/cneD).  
8.6 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, à proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.7 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
8.8 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
8.9 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos. 
8,10 - É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
8.11 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
8.12 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.13 - Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação, conforme 
disciplinado no Edital. 

9- DO PAGAMENTO  
9.1 - No valor cotado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

CNPJ:07.654.114/0001/02 CGC: 06.920.279-06 
Rua Mestre Zuca, 16, Centro - CEP 63 270-000 - FONE: (88) 3557- 1253/1254 



PORTEIRAS 
PREFEITURA 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
9.2 - Forma de Pagamento 
9.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.3 - Prazo de Pagamento 
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 
9.4 - Condições de Pagamento 
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a contratante; 
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da reguladade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do PNAB-
Ministério da Cultura(Plano de Ação 30882120230005-021044) /Tesouro municipal, previstos na(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentáa(s): 

Órgão Unid. Orç. ProjetolAtividade Elemento de Despesa 
17 01 13.392.0307,2.129.0000 4.4.90.52.00 
17 01 13.392,0307.2.129.0000 3.3.90.30.00 

Porteiras/CE, 16 de maio 2025. 

João Diego oares Rodrigues 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte e Turismo 
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